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PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 77/2022 

 

ASSUNTO: Resposta a Impugnação contra o Edital, apresentada pela empresa BRUBUS 

TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA. 

 

 

 

 

 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITARARÉ, com base na consulta realizada com a assessoria 

jurídica através de seu Pregoeiro que abaixo subscreve, vem, através do presente, 

manifestar-se quanto a impugnação contra o Edital do Pregão Presencial nº 01/2022, que 

tem por objeto o registro de preço objetivando prestação de serviços de transporte de 

pacientes em tratamento de hemodiálise e oncológicos, formulada pela empresa BRUBUS 

TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA. 

 

Insurge a Impugnante contra o preço de referência constante no Edital, indicando sua 

inexequibilidade e requerendo a suspensão do certame em comento, realizando-se nova 

pesquisa de preços a fim de garantir a competitividade na licitação. 

 

Tecidos os parâmetros, passamos a análise e julgamento. 

 

Inicialmente, cumpre ressaltar que a Municipalidade cumpriu com os requisitos estipulados 

na Lei Federal 8.666/93, no que se refere à ampla pesquisa de preços, isto porque, elaborou 

orçamento válido, o qual retornou com pelo menos 3 empresas capazes de fornecer o 

objeto do certame. 
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Por outro lado, a empresa Recorrente, em nenhum momento comprovou a inexequibilidade 

dos preços ofertados, ou seja, não trouxe juntamente com as suas razões, documentos 

hábeis a comprovar que o preço é impraticável no mercado. 

 

Outrossim, conforme prevê a Súmula n° 262 do Tribunal de Contas da União, o preço 

inexequível é presumidamente relativo, logo, não sendo comprovado, exequível é. Vejamos:  

 

“SÚMULA Nº 262: O critério definido no art. 48, inciso II, § 1º, alíneas 

"a" e "b", da Lei nº 8.666/93 conduz a uma presunção relativa de 

inexequibilidade de preços, devendo a Administração dar à licitante a 

oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta”.  

 

Portanto, não prosperam as alegações da Impugnante. 

 

Por todo exposto, a Prefeitura Municipal de Itararé decide pela TOTAL IMPROCEDÊNCIA à 

Impugnação apresentada, mantendo-se a data da sessão pública no dia 21 de fevereiro de 

2022, às 09 horas. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Moiseis de Matos 
Pregoeiro 
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